
PREFEITURA MUNICPAL DE PLANALTO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

REPAROS EM PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA
LOCAL: VIAS URBANAS E RURAIS

MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR
DATArOUTUBRO DE 2014

ORÇAMENTO QUANTITATIVO
Item Discriminação Unid Quantidade R$

Unit

R$

Total

Fero.

1 REPAROS EM PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA
1.1 Prestação de serviços para a execução de consertos e reparos em pavimentação

poliédrica (calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais neste Município de Planalto. m2 1.400,00 18,50 25.900,00 100,00%

Total item 1 25.900,00 100,00%
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PREFEITURA MUNICPAL DE PLANALTO

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

REPAROS EM PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA
LOCAL: VIAS URBANAS E RURAIS

MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR
DATAiOUTUBRO DE 2014

CRONOGRAMA FISICO-FINANCE RO

Item Descrim Inação R$

Total

Percentual

%

1®Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês Total

1 REPAROS EM PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA 25.900,00 100,00%

50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 100,00%

12.950,00 12.950,00 - - 25.900,00

TOTAL 25.900,00 100,00% 12.950,00 12.950,00 - - 25.900,00
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município de planalto
CNPJW 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAFtANÁ

Planalto-Pr., 23 de setembro de 2014

DE: Luiz Biazus - Secretaria de Serviços Rodoviários

DE: Antonio Renato Sangalli - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando prestação de serviços para
a execução de consertos e reparos em pavimentação poliédrica (calçamento) nas ruas

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

01 Prestação de serviços para a execução de
consertos e reparos em pavimentação
poliédrica (calçamento) nas ruas urbanas e
estradas rurais neste Município de Planalto.

1.400 M2 18,50 25.900,00

TOTAL 25.900,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 25.900,00 (vinte e cinco mil e novecentos reais).

Prazo de Vigência do Contrato: 31/05/2015

Cordialmente,

LUIZ BIÀTOS

Secretário de Serviços Rodoviários

ANTÔNIO RENATO SANGALLI
Secretário de Obras e Serviços Urbanos



município de planalto

CNP/N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 24 de setembro de 2014

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para
contratação de empresa visando prestação de serviços para a execução de consertos e
reparos em pavimentação poliédrica (calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais
neste Município de Planalto, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLOk FERNANDO KUHN
l^efeito Municipal.



município de planalto

CNP/N^ 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 25 de setembro de 2014

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para a contratação de empresa visando prestação
de serviços para a execução de consertos e reparos em pavimentação poliédrica
(calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais neste Município de Planalto,
expedido por Vossa Excelência na data de 24/09/2014, informamos a existência de
previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento será efetuado através das
Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES

650 06.120.26.782.2601-02027 0.1.00.0000000

660 06.120.26.782.2601-02027 0.1.00.0000512

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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PARECER:

DE; Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Planalto-Pr., 26 de setembro de 2014

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando prestação de serviços
para a execução de consertos e reparos em pavimentação poliédrica (calçamento) nas
ruas urbanas e estradas rurais neste Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no ofício, de
23/09/2014, da Secretaria de Serviços Rodoviários/Secretaria de Obras e Serviços
Urbanos e pesquisa de preços feita pelo Departamento de Compras, o preço máximo
do objeto importa em R$ 25.900,00 (vinte e cinco mil e novecentos reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações

DOTAÇÕES

650 06.120^267^^02027 0.1.00.0000000

660 06.120.26.7^.2601-02027 0.1.00.0000512

A Licitaç^
critério de julgamento de
suas alterações, LC123/2006 de 14 de de

=à Sob a modalidade--CQNVrTE, pelo
PRl)pO, regida pela Lei Federal n?^8:6^/93 e

embro de 2006, e demais disposições^gais.

r



município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 29 de setembro de 2014

DE: Marlon Fernando Kuhn

w

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONVITE, pelo critério de julgamento de
MENOR PREÇO, que tem por objeto a contratação de empresa visando prestação
de serviços para a execução de consertos e reparos em pavimentação poliédrica
(calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais neste Município de Planalto, nos
termos da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações, LC123/2006 de 14 de dezembro
de 2006, e demais disposições legais,

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2014.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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município de planalto

CNP/N" 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONVITE ..,J2014

1 - PREÂMBULO

1.1 - O município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n® 001/2014, de
03/01/2014, de conformidade com o disposto na Lei n® 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n®

/  , do tipo MENOR PREÇO, na data de / / às : horas, na Sala
de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça São
Francisco de Assis, n® 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do Paraná,
tendo como objeto a contratação de empresa visando prestação de serviços
para a execução de consertos e reparos em pavimentação poliédríca
(calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais neste Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às

horas da data de / / , na Sala de Reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n® 1583, Centro, na Cidade
de Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das horas do dia

/  / Havendo a concordância formalmente expressa de todos os proponentes
em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na
mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos
licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa visando
prestação de serviços para a execução de consertos e reparos em pavimentação
poliédrica (calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais neste Município de
Planalto. Conforme abaixo segue:

Item Objeto Quant. Unidade Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

1 Prestação de serviços para a execução
de consertos e reparos em
pavimentação poliédrica (calçamento)
nas ruas urbanas e estradas rurais neste

Município de Planalto.

1.400 18,50 25.900,00

TOTAL 25.900,00
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3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes

DOTAÇÕES
iiWülBIÜii

650 06.120.26.782.2601-02027 0.1.00.0000000

660 06.120.26.782.2601-02027 0.1.00.0000512

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu Interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
4.3 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
4.4 - Os licitantes devem visitar o local, para verificação das condições e dimensão
do local da execução do objeto.
4.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente no Departamento de
Engenharia, deste Município de Planalto, ou pelo telefone Oxx 46 3555-1331.
4.6 - As visitas poderão ser realizadas até 24 (vinte e quatro) horas antes da
apresentação das propostas.
4.7 - O Departamento de Engenharia emitirá ATESTADO DE VISITA, que deverá
ser anexado ao Envelope "1" do presente Edital, em conjunto com demais
documentos de habilitação.
4.8 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "II" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres:

a) CONVITE N° /2014
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) CONVITE N° /2014
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
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propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.

5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.

6 - DA HABILITAÇÃO
6.1-- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Engenharia de que o

responsável da empresa realizou visita ao local da execução do objeto;
j) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,

assinada pelo representante legal da licitante;
k) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante.

7 - DA PROPOSTA

7.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal,
redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos
campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada
considerando as condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de
proposta).

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do
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objeto da presente licitação,
b) O prazo de validade da proposta mínimo de 60 (sessenta) dias, que será

contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

7.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 10 (do preço máximo) deste Edital.
7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em Real.

8 - DO PROCEDIMENTO

8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 06 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
09 (do critério de julgamento) deste edital.
8.7 - Os lícitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LÍCITANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2008, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

09- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
09.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO,
respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 10 (preço
máximo) deste edital.
09.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar o valor máximo
estipulado no item 10 (preço máximo) deste edital.
09.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
09.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará
por sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no
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mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.
09.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

10-DO PREÇO MÁXIMO
10.1 - O preço máximo para a licitação importa em R$ 25.900,00 (vinte e cinco mil
e novecentos reais).

11 - DA EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
11.1 - Ficará a cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto, o
acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços.
11.2 - A empresa contratada responsabilizar-se-á pela perfeita execução do objeto,
bem como a substituir ou complementar os serviços em desacordo.

12 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
12.1- O prazo para execução do objeto será fixada na respectiva Ordem de
Serviços, emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de Planalto.
12.2- O prazo de vigência do Contrato será até 31/05/2015.

13 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
13.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
13.2-0 Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81,
da Lei n° 8.666/93.

14- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
14.2- À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem
apuradas na forma a saber: de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato,
quando a CONTRATADA por ação omissão ou negligência, infringir qualquer das
obrigações estipuladas no instrumento contratual.

15- DOS TERMOS ADITIVOS

15.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.
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16- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
16.1- O representante do Município de Planalto, especialmente designado para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e analisará o
avanço físico real dos serviços executados e verificado o exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a
contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.
16.2- Os pagamentos serão efetuados conforme medição efetuada pelo
Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze) dias após o
recebimento da respectiva nota fiscal.

17- DOS ANEXOS DO EDITAL

17.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
h) Minuta de Contrato;

18- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

18.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
18.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., de de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ..../2014
CONVITE N° ..../2014

Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem o Município de
Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
N° na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador (a) o Sr. (a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e  do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando

prestação de serviços para a execução de consertos e reparos em pavimentação
poliédrica (calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais neste Município de

Item Objeto Quant. Unidade Preço
unitário

Preço

total

1 Prestação de serviços para a
execução de consertos e reparos
em pavimentação poliédrica
(calçamento) nas ruas urbanas e
estradas rurais neste Município de
Planalto.

1.400 M2

TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA

REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita

execução do objeto, bem como a substituir ou complementar os serviços em
desacordo.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a
cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

1



município de planalto

CNP/N^ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAUANÁ

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor de R$ ( ), daqui por diante denominado
"VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e
analisará o avanço físico real dos serviços executados e o exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a
contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados conforme
medição efetuada pelo Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto
correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

650 06.120.26.782.2601-02027 0.1.00.0000000

660 06.120.26.782.2601-02027 0.1.00.0000512

CLAUSULA QUINTA

DOS PRAZOS

O prazo para execução do objeto será fixada na respectiva Ordem de
Serviços, emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições

de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;
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c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Fornecer os equipamentos necessários à execução dos serviços

(ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se
pela guarda, segurança e proteção de todo o equipamento utilizado,
até a conclusão dos serviços;

b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo,
da ordem de serviço;

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

f) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução.

h) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

3
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fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente contrato até 31/05/2015.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na Lei n''. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 30 de setembro de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

w Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando prestação de serviços
para a execução de consertos e reparos em pavimentação poliédrica (calçamento) nas
ruas urbanas e estradas rurais neste Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Convite e do Contrato Administrativo
anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislação aplicável.
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CONVITE N" 033/2014

1 - PREÂMBULO

1.1-0 município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2014, de
03/01/2014, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n°
033/2014, do tipo MENOR PREÇO, na data de 10/10/2014, ás 09:00 horas, na Sala
de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do Paraná,
tendo como objeto a contratação de empresa visando prestação de serviços
para a execução de consertos e reparos em pavimentação poiiédrica
(caiçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais neste Município de Planaito.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às
09:00 horas da data de 10/10/2014, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade
de Planalto, no Estado do Paraná.

w

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 09:00 horas do dia
10/10/2014. Havendo a concordância formalmente expressa de todos os
proponentes em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação,
proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta
de Preço dos licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa visando
prestação de serviços para a execução de consertos e reparos em pavimentação
poiiédrica (calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais neste Município de
Planalto. Conforme abaixo segue:

Item Objeto Quant. Unidade Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

1 Prestação de serviços para a execução
de consertos e reparos em
pavimentação poliédrica (calçamento)
nas ruas urbanas e estradas rurais neste

Município de Planalto.

1.400 18,50 25.900,00

TOTAL 25.900,00
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3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes

DOTAÇÕES

650 06.120.26.782.2601 -02027 0.1.00.0000000

660 06.120.26.782.2601-02027 0.1.00.0000512

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICÍPAÇÂO NA LICITAÇÃO
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
4.3 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
4.4 - Os licitantes devem visitar o local, para verificação das condições e dimensão
do local da execução do objeto.
4.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente no Departamento de
Engenharia, deste Município de Planalto, ou pelo telefone Oxx 46 3555-1331.
4.6 - As visitas poderão ser realizadas até 24 (vinte e quatro) horas antes da
apresentação das propostas.
4.7 - O Departamento de Engenharia emitirá ATESTADO DE VISITA, que deverá
ser anexado ao Envelope 1" do presente Edital, em conjunto com demais
documentos de habilitação.
4.8 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "1" e "11" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres;

a) CONVITE N° 033/2014
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) CONVITE N° 033/2014
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
5.2 — A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
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propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.

5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.

6 - DA HABILITAÇÃO
6.1- As empresas deverão apresentar.no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

W  b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

^  g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Engenharia de que o

responsável da empresa realizou visita ao local da execução do objeto;
j) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,

assinada pelo representante legal da licitante;
k) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7® da

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante.

7 - DA PROPOSTA

7.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal,
redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos
campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada
considerando as condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de
proposta).

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do
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objeto da presente licitação,
b) O prazo de validade da proposta mínimo de 60 (sessenta) dias, que será

contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

7.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 10 (do preço máximo) deste Edital.
7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em Real.

8 - DO PROCEDIMENTO

8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa á habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 06 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
09 (do critério de julgamento) deste edital.
8.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos vaiores oferecidos, e
nesta oportunidade os LiCITANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma iei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser ciassificado em primeiro lugar.
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no interveio
até 10% (dez por cento) de menor preço de iicitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legai. O empate do vaior da proposta já
decide a ciassificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

09- DO CRiTÉRIO DE JULGAMENTO
09.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO,
respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 10 (preço
máximo) deste edital.
09.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar o valor máximo
estipulado no item 10 (preço máximo) deste edital.
09.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
09.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a ciassificação se fará
por sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscai, no
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mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.
09.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

10 - DO PREÇO MÁXIMO
10.1 - O preço máximo para a licitação importa em R$ 25.900,00 (vinte e cinco mil
e novecentos reais).

11 - DA EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
11.1 - Ficará a cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto, o
acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços.
11.2 - A empresa contratada responsabilizar-se-á pela perfeita execução do objeto,

w  bem como a substituir ou complementar os serviços em desacordo.

12 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
12.1- O prazo para execução do objeto será fixada na respectiva Ordem de
Serviços, emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de Planalto.
12.2- O prazo de vigência do Contrato será até 31/05/2015.

13 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
13.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
13.2-0 Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81,
da Lei n® 8.666/93.

14- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
14.2- À CONTF^TADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem
apuradas na forma a saber: de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato,
quando a CONTRATADA por ação omissão ou negligência, infringir qualquer das
obrigações estipuladas no instrumento contratual.

15- DOS TERMOS ADITIVOS

15.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.
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16- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
16.1- O representante do Município de Planalto, especialmente designado para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e analisará o
avanço físico real dos serviços executados e verificado o exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a
contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.
16.2- Os pagamentos serão efetuados conforme medição efetuada pelo
Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze) dias após o
recebimento da respectiva nota fiscal.

17- DOS ANEXOS DO EDITAL

17.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
w  constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
h) Minuta de Contrato;

18- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

18.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
18.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., 30 de setembro de 2014

MARLÕN FERNANDO KUHN
rrefeito Municipal
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CONVITE N® 033/2014

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr. (a).

portador(a) da cédula de identidade sob n'

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

033/2014, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

w

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 033/2014

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

033/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 033/2014

ANE^O IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 033/2014, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 033/2014

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N'

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 033/2014,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

W
Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 033/2014

ANEXO VI - TERMO DE RENUNCIA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 033/2014,
instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a
empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão
de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim,
expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento
licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos
proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N» 033/2014

EMPRESA:.

CNPJN°

INSCRIÇÃO ESTADUAL N'

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 033/2014 e anexos

I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa
visando prestação de serviços para a execução de consertos e reparos em
pavimentação poliédrica (calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais
neste Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:.

RGN°

ASSINATURA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ..../2014
CONVITE N° ..../2014

Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem o Município de
Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, inscrito no CNPJ n°

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à
N° , na Cidade de

, neste ato representado pelo Administrador (a) o Sr. (a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e  do CPF sob n.° , residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando
prestação de serviços para a execução de consertos e reparos em pavimentação
poliédrica (calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais neste Município de

Item Objeto Quant. Unidade Preço

unitário

Preço
total

1 Prestação de serviços para a
execução de consertos e reparos
em pavimentação poliédrica
(calçamento) nas ruas urbanas e
estradas rurais neste Município de
Planalto.

1.400 M2

TOTAL

CLAUSULA SEGUNDA

REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita

execução do objeto, bem como a substituir ou complementar os serviços em
desacordo.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a
cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto.
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CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor de R$ ..... ( ), daqui por diante denominado
"VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e
analisará o avanço físico real dos serviços executados e o exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a
contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados conforme
medição efetuada pelo Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto
correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

650 06.120.26.782.2601-02027 0.1.00.0000000

660 06.120.26.782.2601-02027 0.1.00.0000512

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo para execução do objeto será fixada na respectiva Ordem de
Serviços, emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições

de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;
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c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Fornecer os equipamentos necessários à execução dos serviços

(ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se
pela guarda, segurança e proteção de todo o equipamento utilizado,
até a conclusão dos serviços;

b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo,
da ordem de serviço;

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

f) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução.

h) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou co^aeter fraude
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município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

W

fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente contrato até 31/05/2015.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

CONTRATANTE

Planalto-Pr., de de

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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car|a@g|ana]to^gr^^

De: <carla@pIanalto.pr.gov.br>
Data: terça-feira, 30 de setembro de 2014 15:56
Para: <escsaggin7(%hotmail.com>
Anexar: ANEXO Il.doc; ANEXO Ill.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDITAL.docx;

Proposta.esI; RECEBIMENTO.doc
Assunto: carta convite 033/2014

30/09/2014
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caría@glanalto^grg02^^

De: <carla@planalto.pr.gov.br>
Data: terça-feira, 30 de setembro de 2014 15:55
Para: <colussitictac@brturbo.com.br>
Anexar: ANEXO Il.doc; ANEXO lll.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDlTAL.docx;

RECEBIMENTO.doc

Assunto: carta convite 033/2014

W

w

30/09/2014
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carla@£lanalto^grg^^

De: <carla@planalto.pr.gov.br>
Data: terça-feira, 30 de setembro de 2014 15:54
Para: <cawsilvia@hotmail.com>
Anexar: ANEXO Il.doc; ANEXO Ill.doc; ANEXO IV.doc; ANEXO V.doc; ANEXO Vl.doc; EDlTAL.docx;

RECEBIMENTO.doc

Assunto: carta convite 033/2014

30/09/2014



município de planalto

CNPJN" 76.460.52^0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 033/2014

EMPRESA: A. A. COLUSSI & CIA. LTDA.

CNPJN» 84.840.503/0001-65

INSCRIÇÃO ESTADUAL N° 90333600-50

ENDEREÇO: RUA PADRE CIRILO, ° 303 - CENTRO

CIDADE: CAPANEMA ESTADO: PR.

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 033/2014 e anexos

I,11,III,IV,V,V1, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa
visando prestação de serviços para a execução de consertos e reparos em
pavimentação poliédrica (calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais
neste Município de Planalto.

Planalto-Pr., 30 DE SETEMBRO DE 2014

w

NOME: ALDO ALFREDO COLUSSI

RGN° 2.180.712-5 SSF

ASSINATURA:
EdO

'rG: 2.120*712-S

'^4.840.503/0001-6^'

A.A COLUSSI & CIA LTDA

Rua Padre Cliilo, s/n®
|85760-000 - Capanema - ̂



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail; planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 033/2014

EMPRESA: JOÃO PEDRO DORNELLES

CNPJN" 17.269.972/0001-89

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO SUL, N° 2054

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 033/2014 e anexos

L^^^I,IV,V,VI, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa
visando prestação de serviços para a execução de consertos e reparos em
pavimentação poliédrica (calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais
neste Município de Planalto.

Planalto-Pr. 30 DE SETEMBRO DE 2014

NOME: JOÃO PEDRO DORNELLE

RGN" 5.899.161-9 SSP/PR

ASSINATURA: P C?
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: ptanalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 033/2014

EMPRESA: CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA.

CNPJ N° 04.726.528/0001-01

ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sul, s/n°

CIDADE: Planalto ESTADO: Paraná

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 033/2014 e anexos

1,11,111,IV,V,VI, Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa
visando prestação de serviços para a execução de consertos e reparos em
pavimentação poliédrica (calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais
neste Município de Planalto.

Planalto-Pr., 30 de setembro de 2014

NOME: SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA

RGN° 5.976.116-1 SSP/PR

ASSINATURA: C^

04.726.528/0001-Op
CAW-SERVIÇOS DE

TERRAPLENAGEM S/C LTDA.
L  -Pten^-pR I



CONVITE N° 033/2014
Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou

Empresa de Pequeno Porte

RAZÃO SOCIAL: CAW - Serviços de Terraplenagem Ltda. - ME

CNPJ N°: 04.726.528/0001-01

ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sul, s/n, final FONE: (46) 3555-1549

MUNICÍPIO: Planalto EST.: Paraná

^  O representante legal da empresa CAW - Serviços de

Terraplenagem Ltda. - ME, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório

sob a modalidade de CONVITE N° 033/2014, instaurado pelo Município de Planalto,

declara para todos os fins de direito que estamos sob o regime de microempresa ou

empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14

de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - PR, 10 de Outubro de 2014.

Silvia Leticia Steffens da Rosa

5.976.116-1/ 836.693.539-68

Sócia Administradora

1^4.726.528/0001-OT^
CAW-SERViçwre

terrapienaõ^ s/c ltda.
CEP:85.7«M»0-«antíto-PR J



CONVITE N® 033/2014

CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: CAW- Serviços de Terraplenagem Ltda. - ME

CNPJ N°: 04.726.528/0001-01

ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sul, s/n, final FONE: (46) 3555-1549

MUNICÍPIO: Planalto EST.: Paraná

Credenciamos a Sra. Silvia Leticia Steffens da Rosa, portadora

da cédula de identidade sob n° 5.976.116-1 e CPF sob n° 836.693.539-68,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N° 033/2014,

instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer

lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se

fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto - PR, 10 de Outubro de 2014.

Silvia Leticia Steffens da Rosa

5.976.116-1/836.693.539-68

Sócia Administradora

rÕ4.726.528/0001-0r'
CAW - SERWÇW M

terraplenagem 8/c ltda.
Av.Wo<»aíidedo8ttl,«N-C^

I  CEP;85.78W00 J
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 -Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N" 033/2014

DATA: 08/10/2014

EMPRESA= CAW-SERVIÇOS D ETERRAPLENAGEM
LTDA- ME

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade 07/12/2014;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - 04/11/2014;

- Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 15/02/2015;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 03/02/2015;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - até: 09/12/2014;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 03/04/2015;

"Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Declaração de Idoneidade (anexo III);

- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo IV).



6/10/2014 Consulta á Certidão Negativa de Débito

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 172742014-88888528

Nome: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LIDA
-ME

CNPJ: 04.726.528/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser
apuradas, é certificado que não constam pendências em
seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
^iscrições em Divida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente ás
contribuições previdenciárias e ás contribuições
devidas, por lei, a terceiros, inclusive ás inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados
pela RFB e as demais inscrições em DAU,
administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta
PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no
art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto
para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de
Imóveis:
- redução de capital social, transferência de controle de
^otas de sociedade limitada e cisão parcial ou
transformação de entidade ou de sociedade sociedade
empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro
de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou
sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à
finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 10/06/2014.

Válida até 07/12/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este
http://cnd.dataprev.gov.br/cws/contexto/cnd/cnd.html

! - li
^ r
f  j.
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6/10/2014 https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatri2=9870355&VARPessoa=9870355&VARUf=PR&V.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04726528/0001-01
Razão Social: caw serviços de terraplenagem sc ltda me

Endereço: av rio grande do sul sn / centro / planalto / pr / 85750-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 06/10/2014 a 04/11/2014

Certificação Número: 2014100604182612284708

Informação obtida em 06/10/2014, às 16:39:16.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlps://webp.caixa.gov.br/Enripresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=9870355&VARPessoa=9870355&VARUf=PR&VARInsc... 1/1



6/10/2014

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - ME
CNPJ: 04.726.528/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 09:53:13 do dia 19/08/2014 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 15/02/2015.

Código de controle da certidão: 7C74.7337.A3BD.0AAA

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



6/10/2014 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

PARANÁ
GCAIRfíO no tSTAOO

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N®12412028-56

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.726.528/0001-01

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná.

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual Inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.Dr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 03/02/2015 - Fornecimento Gratuito

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão N° 12412028-56

Emitida Eletronicamente via Internet

06/10/2014-16:41:42

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://wvm.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=04.726.528/0001-01 &eCadicms=&eNumlmage=95avsd&eFin... 1/1



10/10/2014 Certidão

9
Município de Planalto

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

NEGATIVA

N" 7825/2014

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 09/12/2014, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 10 de Outubro de 2014

REQUERENTE: A mesma CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:
C2HJF2QETJ44445QA9

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF 1INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

8532 04.726.528/0001-01 9018225896 1059

ENDEREÇO

LINHA KM 48, S/N - PROXIMO A CIDADECEP: 85750000 Planalto - PR

CNAE/ATIVIDADES

Construção de rodovias e ferrovias

Prefeitura Municipal

PLANALTO-RIVRANA ,

i\i,/ rv

^  (f
IVO BAÍ^I

\ Auxiliar Financeirf/

/

http;//192.168.0.1:7474/stm/stmcertidao.view.logic?modelView.tpCadastroStm=EMPRESA_DO_MUNICIPIO&certldaoModei.ídCertidao=2109 1/1



.1 do 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TisABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAI.HISTAS

Nome: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.726.528/0001-01

Certidão n®: 63994940/2014

Expedição: 06/10/2014, às 17:11:54
Validade: 03/04/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n® 04.726.528/0001-01, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



enancio

Bens.

CAW- SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA|IISÍ^32[ISE5|,,/3
CNPJ; 04.726.528/0001-01 oo parana

SEXTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

1. CARLOS LEANDRO TSCHA, brasileiro, natural
solteiro, nascido em 26/08/1962, comerciante, resi
nesta cidade de Capanema-PR, à Av. Pedro Viriato
1103, centro, portador do CPF 638.493.059-53 e RG 1
2. SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, brasileira, natu>á
Aires - RS, .casada sob o regime de Comunhão Universal
comerciante, residente e domiciliada na cidade de Planalto - PR, Av. Porto
Alegre n° 677, centro, portadora do CPF 836.693.539-68 e RG n°
5.976.116-1 SSP/PR, únicos sócios da Empresa CAW - SERVIÇOS DE
TERRAPLENAGEM LTDA - ME, com sede e foro jurídico na Avenida Rio
Grande do Sul, n/s, centro, Planalto/PR, CEP 85750-000, com contrato
social devidamente arquivado no Cartório de Registro de Títulos e
Documentos e Pessoas Jurídicas da comarca de Capanema - PR, sob n°
684 com data de 26 de Setembro de 2004, última alteração do contrato
social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE 41207819894
por despacho em sessão de 13/03/2014 e inscrita no CNPJ n°

04.726.528/0001-01 resolvem assim alterar e consolidar o contrato social e
alterações mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o endereço do sócio CARLOS LEANDRO TSCHA para
Rua Minas Gerais 1403, centro, Capanema/PR, CEP 85760-000.
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterado o endereço da sócia SILVIA LETICIA STEFFENS DA
ROSA para Avenida Porto Alegre n° 865, centro, Planalto/PR, CEP 85750-000.
CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio CARLOS LEANDRO TSCHA que possuía 130.000 (cento e
trinta mil) quotas integralizadas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 130.000,00
(centro e trinta mil reais) vende e transfere em moeda corrente do País neste ato 106.600
(cento e seis mil e seiscentas) quotas integralizadas de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalizando R$106.600,00 (cento e seis mil e seiscentos reais) a sócia SILVIA LETICIA
STEFFENS DA ROSA.

PARAGRAFO IJNICO: Em virtude da modificação a cláusula de capital passa a ter a seguinte
redação: O capital social é de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), divididos em
260.000 (duzentos e sessenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma.
integralizada em moeda corrente do País, pelos sócios:

SOCIOS % QUOTAS CAPITAL R$

CARLOS LEANDRO TSCHA 09 23.400 23.400,00

SILVIA LETICIA STÈFFENS DA ROSA 91 236.600 236.600,00

TOTA L 100 260.000 260.000,00
CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.
CLÁUSULA QUINTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Á vista da modificação ora
ajustada, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social,
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato
primitivo e alterações que passam a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA - ME

CNPJ/MF 04.726.528/0001-01

NIRE: 41207819894
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CAW-SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA---ME—„ ,. FL2/3
CNPJ: 04.726.528/0001-01

SEXTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

1. CARLOS LEANDRO TSCHA, brasileiro, natural de Capanema - PR
26/08/1962, comerciante, residente e domiciliado na Rua Minas
Capanema/PR, CEP 85760-000, portador do CPF 638.493.059-53 e RG

2. SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, brasileira, natural de Venâncí
sob o regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, residente e
de Planalto - PR, Av. Porto Alegre 865, centro, portadora do CPF n°

^âsadò. em
è.ntro
/PR.

^^sada
pgj^cidade

e RG

5.976.116-1 SSP/PR, únicos sócios da Empresa CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM
LTDA - ME, com sede e foro jurídico na Avenida Rio Grande do Sul. n/s, centro, Planalto/PR,
CEP 85750-000, com contrato social devidamente arquivado no Cartório de Registro de Títulos
e Documentos e Pessoas Jurídicas da comarca de Capanema - PR, sob n° 684 com data de 26
de Setembro de 2004, última alteração do contrato arquivado na Junta Comercial do Paraná
sob MIRE 41207819894 por despacho em sessão de 13/03/2014 e inscrita no CNPJ sob o n°
04.726.528/0001-01, resolvem, assim, consolidar o contrato social e alterações mediante as
seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial CAW - SERVIÇOS DE
TERRAPLENAGEM LTDA - ME.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Av. Rio Grande do Sul, s/n. Centro,
Planalto-PR, CEP 85750-000.
CLÁUSULA TERCEIRA: O ramo de atividades da sociedade é: CNAE 43.13-4/00 Obras de
terraplanagem CNAE 43.19-3/00 Serviços de pavimentação asfáltica, pedras irregulares,
curvas de níveis e locação de bens móveis; CNAE 49.30-2/02 Transporte rodoviário de carga,
exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional.
CLÁUSULA QUÁRTA: O capital social integralizado em moeda corrente do país neste ato de
R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), divididos em 260.000 (duzentas e sessenta mil)

SOCIOS % QUOTAS CAPITAL R$

CARLOS LEANDRO TSCHA 09 23.400 23.400,00

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 91 236.600 236.600,00

TOTAL 100 260.000 260.000,00

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20/09/2001 e seu prazo de
duração é indeterminado.
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas á
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
CLAÚSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
CLAIJSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá à sócia SILVIA LETICIA
STEFFENS DA ROSA, individualmente, com os poderes e atribuições de administradora,
autorizada ao uso do nome empresarial, vedada, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de quaisquer quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
CLAÚSULA NONA: A administradora declara sob as penas da lei de que não está impedida de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional.



CAW - SERVIÇaS DE TERRAPLENAGEM LTDA I
GNPJ: 04.726.528/0001-01

SEXTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

,áFL3/3PARANA'

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumj
propriedade.
CLAÚSULA DÉCIMA; Ao término de cada exercício social, em 31 xi^xoe^emo^/o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo do
inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendò^ãôs sócios,
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.
CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.
CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade
se resolva em relação a seus sócios.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 (três)
vias de igual teor e forma.

Planalto-PR. 23 de Junho de 2014.

'arios Leandro Tscha

Sócio

§11^ Letícia Steffens da Rosa
Sócia- Administradora

k®

lll

jUntâTcomercial do PAF^NÍpMA
i  AGENCIA regional de

CERTIFICO O REGISTRO EM; 18 / O 7 / U14li SOB NÚMERO: 2 0144 2 "7267 9
F  Protocolo: 14/427267-9, DE 16/07/2014

Empresa;41 2 0781989 4
CAK-SERVICOS CE TERRAPLENAGEM LTDA SEBASTIÃO MOTTA
"  SECRETARIO GERAL

'1^:.

DO
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Çumt?

município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

ATESTADO DL VISITA

Atestamos para fins de atendimento ao solicitado no

contido no item 5.4, do Edital de Licitação Convite n° 033/2014, referente a

prestação de serviços para a execução de consertos e reparos em pavimentação

poliédrica (calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais neste Município de

Planalto, que a Sr^. GISELE MARIA ROVEDA, devidamente inscrita no

CREA/PR 19753/D, responsável técnica da empresa CAW SERVIÇOS DE

TERRAPLENAGEM S/C LTDA. - CNPJ N° 04.726.528/0001-01, visitou o local

de execução do objeto, verificando todas as condições e dimensões do local de

execução dos serviços e de estar ciente da estrutura material e humana

necessária à sua execução.

Planalto/PR, em 08 de outubro de 2014

ROBERTO ALO^ÍBIO GDERGEN

Engenheiro CiviP
CREA/PR 94.015/D

[SELE MARIA ROVEDA

Engenheira Civil
CREA/PR 19753/D



CONVITE N° 033/2014

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: CAW - Serviços de Terrapienagem Ltda. - ME

GNPJ N°: 04.726.528/0001-01

ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sul, s/n, finai FONE: (46) 3555-1549

MUNICÍPIO: Planalto EST.: Paraná

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente

do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N° 033/2014, instaurado

pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - PR, 10 de Outubro de 2014.

Silvia Leticia Steffens da Rosa

5.976.116-1/ 836.693.539-68

Sócia Administradora

■14.726.528/0001-Of
CAW-SERVIÇOS DE

TERRAPLENAGEM 8/C LTDA.
Av. Mo Grande do Sul, 8/N - Centro[  CEP;85.75(M)00-Ptemalto-PR ^
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CONVITE N° 033/2014

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXI11 DO
ARTIGO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RAZÃO SOCIAL; CAW - Serviços de Terrapienagem Ltda. - ME

CNPJ N°: 04.726.528/0001-01

ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sul, s/n, final FONE: (46) 3555-1549

MUNICÍPIO: Planalto EST.: Paraná

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 033/2014, por seu representante, declara, na forma e

sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais

legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de

novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do

Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - PR, 10 de Outubro de 2014.

Silvia Leticia Steffens da Rosa

5.976.116-1/836.693.539-68

Sócia Administradora

^4.726.528/0001-01^
CAW-SERVIÇOS DE

TERRAPIENAGEM S/C LTDA.
Av.ffioQreMledo8MI, 8M-Cwlro
Ce>;8S.7S04)00-PlaiMãtD-PR J



CONVITE N° 033/2014

TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL: CAW - Serviços de Terraplenagem Ltda. - ME

CNPJ N°: 04.726.528/0001-01

ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sul, s/n, final FONE: (46) 3555-1549

MUNICÍPIO: Planalto EST.: Paraná

O representante legal da empresa CAW - Serviços de

Terraplenagem Ltda. - ME, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório

sob a modalidade de CONVITE N° 033/2014, instaurado pelo Município de Planalto,

declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de

1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão

da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando,

assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo

respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento

licitatório, passando-se á abertura dos envelopes de proposta de preço dos

proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - PR, 10 de Outubro de 2014.

Cx

Silvia Leticia Steffens da Rosa

5.976.116-1 / 836.693.539-68

Sócia Administradora

^4.726.528/0001-01'
CAW-SERVIÇOS DE

TERRAPLENAGEM S/C LTDA.
Av. Mo Onnde do Sid, s/N - Centro

[  CEP: 85.75(M)00-Planalto-PR J
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RG: 59761161

Município de Planalto ^

Convite 33/2014

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS
CNPJ: 04.726.528/0001-01 Fornecedor : CAW SERVKX)S DE TERRAPLENAGEM LIDA. - ME E mail- caw (S)w In combr

(46,3555-1549 Fax: (46)3555-1549 Celular:inscrição Estadual. iSElsfíO Contador: aOOBLUME T_, x
Representante: SILVIA LEITCIA STEFFENS DA ROSA CPF: 836.693 539-68 ^ ^
Bidereço representante: AV. PORTO ALEGRE865 CASA - SANÍTO ANTONIO- PLANALTO/PR- CEP85750-000
E-mail representante: cawsilvla@hotniall.com

Banco: 341 - ITAU Agência: 3781- - PLANALTO- PLANALTgPR Conta: 11143-4
tnicroempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n« 123/2006).

Lòte.;i;;ipoi^^|;;;.2Lóte;Ópi ,-0"V'''í;(fev^Ii^Sír',-v»:.
N° Item Descrição do Produto / Serviço ' o*ho n ..a.:  ̂ Qtde. Unid. Preço Máximo Marca001 Prestação de serviços de reparos e consertos de calçamentos a serem 1.400,00 UN 18.50 CAW SERVIÇOS

executados em várias ruas/estradas. Conforme croqul memorial descritivo, planilha
orçamentária e cronograma — físico — financeiro em anexo

Telefone representante:

Preço Unitário

18,50

Página: 1

(46) 8401-2319

(46) 3552-1288

(46) 3555-1549

Data de abertura:

Validade da proposta: 60 dias

Prazo de entrega: 15 dias

CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGB/ILTEA. - ME
CNPJ: 04.726.528/0001-01

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

r\^04.726.528/0001-01
CAW-SERVIÇOS DE

terraplenagem s/c ltoa.

L

25.900,00

25.900,00

esProposla - Versão: 1.1.3.8

00/10201409:35:38
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PLANILHA DE SERVIÇOS

Proponente: CAW - Serviços de Terraplenagem S/C Ltda.
Endereço: Avenida Rio Grande do Sul s/n ( Final) CEP: 85.750-000 Planalto - Paraná
CNPJ: 04.726.528/0001-01

Edital de Licitação Modalidade Carta Convite 033/2014
Município de Planalto - Paraná

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade Vir. Unit. Vir. Total
1" REPARGSfEÍVtPAVÍMENlAC^RjOiilEDRICA í R$ 25^900,00
1.1 Prestação de Serviços para a execução de consertos e reparos em pavimentação poliédrica

(calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais neste município de Planalto
m2 1.400,00 R$ 18,50 R$ 25.900,00

TOTAL R$ 25.900,00

Planalto, Paraná, 10 de Outubro de 2014.

^  Silvia Leticia Steffens da Rosa
Sócia Administradora

RG: 5.976.116-1

n:

^^■^26.528/0001.op
Av.fiioQ S/C LTDA,

iisele Maria Roveda
Eng® Civil

;REA: 19753-D

iisele Mario Rovedo
-OCA PR - 19753/D



CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

Proponente: CAW - Serviços de Terraplenagem S/C Ltda.
Endereço: Avenida Rio Grande do Sul s/n ( Final) CEP: 85.750-000 Planalto - Paraná
CNPJ: 04.726.528/0001-01

Edital de Licitação Modalidade Carta Convite 033/2014
Município de Planalto - Paraná

Item Descrição dos Serviços Valor Percentual 1® Mês Percentual 2® Mês Percentual

1 REPAROS EM PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA R$ 25.900,00 100,00 R$ 12.950,00 50,00 R$ 12.950,00 50,00
Total Mês R$ 12.950,00 50,00 1 R$ 12.950,00 100,00

Planalto, Paraná, 10 de Outubro de 2014.

Silvia Leticia Steffens da Rosa

Sócia Administradora

RG: 5.976.116-1

^sele Maria l^oveda
Eng® Civil
CREA: 19753-D

n;
0

-eie iNAorio Rovedo
■:A PR - 19753/D

4.726.528/0001-Or
CAW-SERVIÇOS DE

íj Rio aarate do Sul, »N - CentroCEP:ns.mMICO .Planalto-PR ^



Município de Pianalto - 2014
Classificação por Fornecedor

Convite 33/2014

Equiptario Página 1

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Se!

^ITOÁ :;

LoteOOl-LoteOOl

001 9166 Prestação de serviços de reparos e consertos UN 1.400.C0 Habilitado CAWSERVIÇOS 18^50

2SLgoaico

25900,00 *

VALOR TOTAL: 25900,00

w

w

Entitido por: CARLA, na versão; 5509 n 1(yia2014 09:4255



C  Município de Planalto - 2014
Mapa da Licitação

Convite 33/2014

Eqdplano Páginal

Data abertura: 10/10/2014 Data julgamento: 10/10/2014 Data homologação:

CNPJ: 04.72aS28m)1-01

Produto UN. Quotidade Preço Marca

LotoOOl-LoteOOl

001 Prestação de serviços de reparos e

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

UN 1.400,00 18,50* CAWSERVIÇOS

25.900,00

CNPJ: 04.726.S28rtXX)1-01 - CAWSERVICOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA

FRU • Frustrado DES-Deserto EMP-Enpate EME-EmpaleME

Emitido pa: CARLA na versãoc 5509 n 10/100014094249



EDITAL CONVITE /V® 033/2014

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA E
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E
DAS PROPOSTAS

w

Aos dez dias de outubro de 2014 às nove horas, na sala de reuniões, desta

Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2014, reuniram-se para procederem ao

recebimento, abertura e julgamento das propostas de habilitação e preços

referente a CONVITE N° 033/2014, que trata da seleção de proposta para a

contratação de empresa visando prestação de serviços para a execução de

consertos e reparos em pavimentação poliédrica (calçamento) nas ruas

urbanas e estradas rurais neste Município de Planalto. Tendo como valor

máximo a importância de R$ 25.900,00 (vinte e cinco mil e novecentos reais).

Iniciada a reunião constatou-se que 03 (três) empresas receberam convite,

sendo elas: CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA., A. A.

COLUSSI & CIA. LTDA. E JOÃO PEDRO DORNELLES. Sendo que as

empresas A. A. COLUSSI & CIA. LTDA. E JOÃO PEDRO DORNELLES, não

manifestaram interesse em apresentar documentação para participar do

certame licitatório. Em seguida, procedeu-se á abertura dos envelopes n° 01

contendo documentação de habilitação, e após analisar minuciosamente a

documentação, a comissão Julgadora declarou 01 (uma) empresa

devidamente habilitada, qual seja, CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

S/C LTDA. Na seqüência, após as proponentes recusarem expressamente

quanto ao direito de interpor com recursos, pertinente a fase de habilitação,

procedeu-se abertura do envelope n° 02 contendo proposta de preço, onde

constatou-se que consagrou-se vencedora a empresa subsequente:

CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA

H!i IfWI
1 1 Prestação de serviços para a

execução de consertos e reparos em
pavimentação poliédrica (calçamento)
nas ruas urbanas e estradas rurais

neste Município de Planalto.

1,400 18,50 25.900,00



TOTAL 25.900,00

O critérío de julgamento adotado foi o de menor preço. O prazo para

execução do objeto será fixada na respectiva Ordem de Serviços, emitida peio

Departamento de Engenharia do Município de Planalto. Os pagamentos serão

efetuados conforme medição efetuada peio Representante do Município de

Planalto, e em até 15 (quinze) dias após o recebimento da respectiva nota

fiscal. Para fins de assinatura do Termo Contratual o Município de Planalto,

convocará o adjudicatário dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a

partir da data de homologação e adjudicação do objeto, sob pena de decair o

direito à contratação. O prazo de vigência do contrato será até o dia

31/05/2015. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente em única via

que depois de assinada será remetida ao executivo para homologação.

LUIZ CARLpS
Presicínte

747.491}029-20

ATmAWOMBACH
STURM

Membro

027.056.719-43

PAUL0/8BZÃR SCHMITT
Membro

911.604.729-04

040.368.469-22

SILVIA LETICIA STEFFENS

DA ROSA

Caw Serviços de
Terraplenagem S/C Ltda.
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONVITE N"" 033/2014

OBJETO: Contratação de empresa visando prestação de serviços para a execução
de consertos e reparos em pavimentação poliédrica (calçamento) nas ruas urbanas

CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA
1 ■ír..p

V ãlÍGlT']flÕ^ ítSffl i'''

1 1 1 Prestação de serviços de reparos e
consertos de calçamentos a serem
executados em várias ruas/estradas.
Conforme croqui memorial descritivo,
planilha orçamentária e cronograma -
físico - financeiro em anexo.

25.900,00

Planalto-Pr., 10 de outubro de 2014.

LUIZ CARLOS BONI
Presidente

747.-®1.029-20

'MOMBÂCH STURM
Membro

027.056.719-43

PAULQ
í/

R SCHMITT
Membro

911.604.729-04
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PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CONVITE N° 033/2014

O presente Processo de Licitação n° 033/2014, na modalidade de

Convite, pelo critério menor preço, referente à contratação de empresa visando

prestação de serviços para a execução de consertos e reparos em pavimentação

poliédrica (calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais neste Município de

Planalto, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato convocatório, que recebeu

adequada tramitação e execução, nos termos da Lei n® 8.666/93, LC 123/2006 de 14

de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, podendo o Sr. Prefeito, após

efetivar o juízo de conveniência, homologar o resultado, adjudicando ao vencedor o

respectivo objeto.

20 de outubro de 2014Planalto

ASSESSO

OAB/P

RIDICA

40209
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Convite n® 033/2014, cujo objeto é a contratação de empresa visando prestação de

serviços para a execução de consertos e reparos em pavimentação poliédrica

(calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais neste Município de Planalto, em

favor das empresas CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LIDA, e em

conseqüência ADJUDICA o objeto em favor da mesma para que produza seus

efeitos legais.

Planalto-Pr., 21 de outubro de 2014

N FERNANDO KUHN

FEITO MUNICIPAL
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CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 219/2014
CONVITE N° 033/2014

Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem o Município de
Planalto e a empresa Caw Serviços de Terraplenagem Ltda., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA. inscrita no
CNPJ sob n° 04.726.528/0001-01, com sede à Av. Rio Grande do Sul, s/n°. Centro,
Município de Planalto, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr^. SILVIA
LETICIA STEFFENS DA ROSA, brasileira, casada, empresária, portadora do RG
sob n° 5.976.116-1 SSP/PR. e do CPF n° 836.693.539-68, residente e domiciliada na Av.
Porto Alegre, Município de Planalto, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando
prestação de serviços para a execução de consertos e reparos em pavimentação
poliédrica (calçamento) nas ruas urbanas e estradas rurais neste Município de

Item Objeto Quant. Unidade Preço

unitário

Preço

total

1 Prestação de serviços para a
execução de consertos e reparos
em pavimentação poliédrica
(calçamento) nas ruas urbanas e
estradas rurais neste Município de
Planalto.

1.400 M2 18,50 25.900,00

TOTAL 25.900,00

CLAUSULA SEGUNDA

REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita

execução do objeto, bem como a substituir ou complementar os serviços em
desacordo.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a
cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA TERCEIRA
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DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor de R$ 25.900,00 (vinte e cinco mil e novecentos reais), daqui
por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e
analisará o avanço físico real dos serviços executados e o exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a
contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados conforme
medição efetuada pelo Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto
correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

650 06.120.26.782.2601-02027 0.1.00.0000000

660 06.120.26.782.2601-02027 0.1.00.0000512

CLAUSULA QUINTA

DOS PRAZOS

O prazo para execução do objeto será fixada na respectiva Ordem de
Serviços, emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições

de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;
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c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Fornecer os equipamentos necessários à execução dos serviços

(ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se
pela guarda, segurança e proteção de todo o equipamento utilizado,
até a conclusão dos serviços;

b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo,
w  da ordem de serviço;

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

f) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução.

h) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMFLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
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fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente contrato até 31/05/2015.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Planalto-Pr., 21 de outubro de 2014.

ONTRATAN

TESTEMUNHAS
Oldecir
RG 6.045.397-7

CPF990.135.76^15

CONTRATADA

ànsa^Kni^èr''''
Téc. CROPR 030251/0-7
RG 12.490.306-8/PR
CPF 310.216.890-68
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EXTRATO DECONTRATO N» 218/2014
DISPENSA DE LICrTAÇÀG hP 081/2014

DATA DA ASSINATURA: 17 de outubro de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à tealizaqto da
Copa Oeste Piomik de Motocioss 2014, a ser realizada dias 18 e 19 de
outrdro de 2014. junto ao motodiomo local, amforme solicitação da

VALOR TOTAL RS4i00,00 {quatro mil e quinhentos reais).
PUAZO DE VIGÊNCIA: 31/11/2014.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

W

RESULTADO DEDISFENSA
DISPLNSAN'1181/1014

O iflJNICIHO DE PLAN.AL10. con)baseiiOHi24,ÍDCÍson(l3Lá
a.(Mif93, {$U3$ postaines, dispensa dc Htiiação a despesa abaixo

Pnuxk de bRaoaoss 2014, a sei (ealiada dias IS e 19 de nitubso de 2014, junto ao

inotodiofl» local, eai6n« sdkhaçfc da Secreatia de Culnm e Espones. deae

BtPRESA: Fedeiaçio Faiaraense de Motoddisn».
VAUllL RS 4ÍOO.OO (qsauo ml e quinhentos reais).
DAT.A:l7de(»inbiode20l4

MARLON FERNANDO KUHN

Praça São Francisco de Assis, 1583
85.7504)00 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N" 221/2014

DISPENSA DE UCIT.AÇÂO N* 082/2014

1ATA DA ASSINATURA: 22 de outubro de 2014
S^veONTRATANTE: Município de Planalto

CONTRATADA: Incasul Indústria de Carrocoias Sudoeste Üà
OBJETO: Contratação de empresa especiaiizaà visando à
serviços para coiserlo da Motcmiveladora I40-B, destinada ao
deseDvolvinKiito de ações executadas pela Secretaria de Serviços

VALOR TOT.AL: RS 4.590,00 (quatro mil e quinhentos e noventa reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/11/2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DED1SFENS.A
DISPENSA N* 082/2914

O MUNIOPIO DE PLANALTO, com base no ait. 24. inciso 1! da Ld
8.646/93. e suas alteiaç6es posterioits, dispensa de licitaçio a despesa abaixo

OBJETO: Cdntntaçáo de empresa especializada visamlo ã prestado de seniços paia
conseno da Motonhreladoia 140-B. destinada ao desenvolvimento de açdes executadas
pela Secielaila de Sctvipos Rodovidiios deâe Município de Planalto.
BiPRESA: Idc»i1 IniÉistiia de Canocerias Sudoestt üda.
VALCK: RS 4i90,00 (quaso mi! e quinhentos e noventa teus).
DATA: 22 de outubro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

Praça Sào Francisco de Assis, 1583
85.7504)00 - Planaho ■ Paraná

EXTRATO DECONniATO N» 222/2014

DISPENSA DE LICITAÇÃO FP 083/2014

DATA DA ASSINATURA: 22 de outubro de 2014

CONTRAT.ADA: Icavel Veículos Ltda.

OBJETO:!

serviços e

9374, desdiuido ao desenvolvimento (fe ações executadas pda Secretaria

VALOR TOT.AL: R$ 2.613,93 (dois mil. seisceatos e tieze reais e

PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 dias.
PRAZO DE V1GÈNC1A:31/11/2014

RtARLON FERNANDO KUHN

Ptefeito Municipal

RESULTADODEDISFENSA
DISPENSA N" 083/2814

O município de PIANALTO, c(HalHseiioait24,iticisolldaLej
8.666/93. e suas altei^òes pcâeikses. dispensa de licitação a dqxsa áaho

OBJETO: Cmtetaçio de ençrea especializada visando a prestação de serviços e
(hmwiimiin (je peças pata ctnseito do vdculo Plaa AXC-9374, destinado lo

EMPRESA: Icavel Vcíciilos Uda.

VALOR: RS 2.613,93 (dois mi], seiscentos e trere reais e noventa e três centaws).
DATA:22(leoi!t)Áiode2014

MARLON FERNANDOKUHN

RESULTADO DF. DISPENSA
DISPENSA N^oarooM

0 MUNICÍPIO DE PLAN.ALTO. com btse no uiL 24. inciso 11 da Lei
8.66693, e suas alterações posteriores, dispensa de liciinIo a despesa abaixo
e^edlicada.
OBJETO: Contnação de empresa visando i aquisição de «sMi9 usioado, destinado as
nectsãdades de consumo deste Mnnidpio de Planalta
EMniESA; AsDltec As&lto Tecaoló^ do Paraná.
VALOR: RS 5.060,00 (dnco mil e sessenta reais).
DATA: 23 deoambro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

Munidpio de Planalto
Praça São Francisco de Assis, 1583
85.7504)00 - Plana!» • Paianá

EXTRATO DE CONTRATO N» 223/2014

DISPENSA DE UCHAÇÃO N» 085/2014

DATA DA ASSINATURA: 23 de outubro de 2014

CONTRATANTE: Munkqtio de Planalto
CX)NTRATADA: Jonas Rodrigo Stum
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços e fomecimen» de peças para conserto do veículo ônibus Iveco
Placa ARZ-2442, deainado ao desenvolvimento de ações executadas pela

VALOR TOTAL R$ 3.768,00 (três mil e setecentos e sessenta e oi»
reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 diai
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/11/2014.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADODEDISFENSA
DISPENSAR'ISS/1D14

O MUNKTPIO DE PLANALTO, com base no ait 24, inci» 1! da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores, di^ensa de licitação a despesa abaixo
espedíicadi
OBJETD Coontação de emptesa especnlizaib visando à prestação de serviços e
fomecimente de peças çaia consei» do veículo ôiúbos Iveco Placa ARZ-2442,

"),desie

BIPRESA: Jotas Rodrigo Stim
VALOR: R$ 3.768.00 (trê mii e seteceiüos e sessenta e rolo reas centavos).
DAT.A: 23 de oulub» de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

PrefeiuMunicipai

Piaça São Francisco de Assis, 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DECONTRATON'219/2014

CON'VlTEN'033/2014

DATADA ASSINATURA: 21 de outubro de2014

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Caw Serviços de Tenapienagem Uda.
OBJETO: Consalação de empresa visando prestação de setviços pata a
execução de conserlos e rqtaros em pavimentação iroliédrica (calçamento) nas

VALOR TOTAL: RS 25.900,00 (vinte eciiM» mil enovecenrosttàs).
PRAZODE VIGÊNCIA; 31/05/2015.

MARLON FERNANDO KUHN

FrefeiroMuuicipa]

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATORIO
CONVlTEN*033fl014

MUNICÍPIO DE PLANALTO, coro base na Ui Fedetal 8.666^3, faz
saber tms imatssiàai que realizou abeituia de documentos e pçostas de preços
referente edital (XINVUE N* 033/2014 de acwdo com oabaixo descrito;

consertos e reptrm em çavi nas tuas

VALOR TOTAL RS 25.900,00 (vinte e cinco mil e iMvKenas reais).
DATA:2I de outubro de 2014.

MARLON FERNANDO ICÜHN

Prefeito Municipal

Praça São Francisco è Assis, 1583
85.7504)00 - PbMlto • Psianá

EXTRATODECONTRATON'220/2014

PREGÃO PRESENCIAL FP môU

DATADA ASSINATÜRA:21 deoulubrodc2014

CONTRATAiNTE: Monicípio de Pbnalto
COFfIRATADA: NuírIptBt CiHifflriai lida.
OBJETO: Coniralação de enqiresa qiecializada voando i aqumçâo &
Énento pam dieta com i^ção DiÉidond (mNabólico). t^nvoKídr
pelaSeo^de Saúde deste, Munidpiode Planalto.
[QUANTIDADE; 60 (ses^ta) latas
VALOR TOTAL: RS 1.890,00 (um mil e oitocenios e noventa reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/04/2015

MARLON FEILNANDDKÜflN

Ptefeito Municipal



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PRECÀOPRESLNaAL^rOSOnOM

o P^õto do Musitip» de PUto, Estsdo do Puni
consdaanlo o pseccrdo Plegoeiio e equipe de spoio. de confomútbde com i
ATA de Sessio Pública de Pitgio pRàtida! 0° 080/2014. lavrada em 15 de
«rtiAtn de 2014, HOMOLOGO o itaultado final do Piocesao Ucittiòiio, na
modalidade Pre^ Presenciai. Tipo blenor Pr(0 de acordo com o abaixo desciiio;
OBJETO: Comtatúo de enqvtsa espediliaada visainlo a aqnisiçio de alinm»
psn rSeia com restiitio mmfcional (meobólico). desenvolvido pela Secntaiia de

EMPRESA: NUTRIPORT COMERCIAL LIDA
QUANTIDADE: 60 (sessenta) latas
VALOR TOTAL RX 1.890.00 (um mil e oiiocentos e noventa reais).
DATA:21 de outubro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeita Municipal

HOMOLOGAÇÂOEATOADJUDICATÓRIO
CONVITEVOU/IOU

MUNICIRO DE PUNALTO. com base na Lei Federal 8.66Í/9J. &e
saber aos interessados que reafizou drertura de docmnemos e propostas de preços
rtrerente edital CONVITE N* 03N20I4 de acordo com o ̂ »o i^to:
OBJETO: Contrataçdo de empresa v isando piesUçlo de serviços pata a otecuçêo de
"<nsei]os e reparos em pavimentação poliédrka (calçamento) nas ruas urbanas e

rurais neste Mun^ de Planalto,
esa: Ca«r Serviçcs de Tenqrlenagem Udi

VALOR TOTAL: RS 25.900.00 (vinte e cinco nu! e novtcenms reais)
DATA: 21 de outubro de 2014.

MARLON FERNANDO KUHN

[Ve&ttoMtmicqial

ManiapiodePlanalío
Praça Silo Fiancisco de Assis, 15S3
85.7504)00 • Planalto - Paraná

EXTRATO DE (XJNTRATO N* 220í'2014
PREGÃO PRESENCIAL N» 080Q014

DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2014
CONTRATANTE: htaicípio de Planalto
CONTRATADA: Nuiriport Cotneraal Üda.

alimHim para (tea com reslriçio nutiicional (metabólico), desettvohido

QUANTIDADE; 60 (sessenta) latas
VALOR TOTAL RS 1.890,00 (um mil e oilocentos e noventa reais).
PRAZODE VIGÊNCIA: 30/04/2015

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

rorTAlDERESULTADOPaLKJTACAO
HtHãOntESB<aAlN'OBMHDE(gDIOimiBROPEgll4

UflZ CARLOS BONL u quafidaile de Ptqpveiis do !iLirài(çiii de
Planaltc, Estado do IttaoA nomeado pria Pcctnia n*. miiU de 03 de janeiro de 2ÍUÍ m
fHmprimMMalrilVtoalJijtflflaidairde julho de 2a02:Ileeretr«Mual^deir'2nr/2007
de a/OS/IOCO e «MdliiiaiiientD pdi Ixi n". ííM de 21 de jurJ» de 19» e soas posoiso
lüetaçees t lepdaçio correiita, TORNA rÚStICD, o leárbdo Piltilia) de Licilaçio »
lucdiEdidelTtEGÃOntE^iaALdpoMQkORPREÇO.itAcEntr

iMTAi.i)i;uarAcAo-irR»AiJDAi«imtoFigsmM-N'oa/2^^

1. ObjciodaUriliçJo
Ccntnloçio de oupiea espedalluda ráaisdo a aqinsiçla de alimento paia dieta cnn

nsuiçlo nitikimal MNlcol desmvchido pda Secretaria de Saúde der»: Moik^ de
Flandto.

í. EopreuPutidpatt:
U MtntlFIBTCOMERaALllOA.

StUJ^Cbssficada
3. Gnpiesa Vencedora:

3J NUTRlfORT C0Mfl«3Al ITOA, |ma juridie», cnn iiwri^ «1 CNI^ N"
toilL312/tC(S-/ak atindi na Rua Amoico Bmiino de Tolcda tf MD. Ubenla, Mimictçw de
Cmilia, Estado do firaní. dasifieda «) r lugar, tctaüzaBdo o impe* de R$ 1 flCSSO 6ie id e
odoaícitiBenKtntatta^

4. DatadaAbcrinx
i1 Alidlaçaol'astoIVTWidaln*06a/Zn4dtQ2dt<iutiím>Je2111ilevesaarbeitsnt

emminUoieoÜaadafeloFRgcrâíinoifiiISdeailubtodelíUtirOMOhoiai^niraliifenimiíe»
da Prcfdtiaa Munk^ át Fiaiudb, Estado do Paiaud, na Picça Sdo Frandacu de As», n' 139,
Centn).

llanako, Enadodo ParioA em 13 de oulubto de 3)ti

ura CARLOS BOM

Fttgoein

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÂOPRESENCIAL.VOSO/NIM

O Plefeho do Munic^ de Planalto. Estado do hnni
congdemdo o pareces do Prcgodit) e equipe de apo», de OHifixmidaile com a
ATA de Sessio Pública de Pie^o Pierênclal n* 080'20I4. lavrada em 15 de
outubro dc 2014, HOMOLOGO o lesultado final do Processo LicituArio, na
modalidade PiegSo Presenciil, Ttpo Menor Preço de acordo com o abaiao descrito:
OBJETO: Cratmtaçio de etiquesa eqaecialia^ visando a aquisiçdo de afimento
para dieti com resttiçio nutrictonal (metabólico]. desenvrdvidc pda Scctetarta de
Saãde deste Municip» de Planalto.
EA1PRES.A; NUIRIPORT COMERCIAL LTDA
QUANTIDADE; 60(sessenta) luas
VALOR TOTAL: RX I .$90,00 (um mil e oilocentos e ittvwta reais).
DATA:2Í deoutiibfDde2014

MARLDN FERNANDO KUHN

PtefieiioMuiúcipa]

RESULTADO D£ INEXIGIBILDADE
INE.XlGIBn.IDADE.N'003/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE
DE PLANALTO, na firma do st. 25, da Lei 8.666193, e sms atreraçdes posrermes,
optoB pda inesi^NEdadt de licttaçio a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Cbnuaaçtlo de pcestaçio de serviços cspedaliaadcs boqnalares visando a
cocpençbo mútua entre as panes contnttones, coto o estabekcsmems de um
PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA Á SAÚDE no âmbito do Sstema
Únko de Saúde do Muiidpío de Pbnalio.
EMPRESA: Socinbde Hr^itilar BdUrmense Uda.
VALOR TOTAL: RS 51.931.03 (onquaita e um miL uveceotos e trinia e um reais e
(Hto centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) mesa. tendo pot teimo micia! a data de assnaima
do contrato.

DATA: 23 de outubro de 2014

MARLON FERNANDO KUim
Fte&iKiMunkipal

MUNICÍPIO DE PLANALTO
Gffj mroLVtmii-is

Praça SsFtucim de .AsúSi Vl-Xto
Fom:0I4S)]SSS41M -Fu:3SSM1«5

tSTSMn RAVALIO

FJ>lTAl.DRIWnnCACÃO

rmvâ

leçrii ecnmpiiirdoio&posnaaLàiPV.ejLVr

NOTIFICA

A CJeuta Muãt^ de Veteaénes.« PSim-Pcniiia dl Social Dettaxmn
Bnuid». PT - Partido dos Tt^dhaites, PMDB - Partido do Movimcein Dtnxuiitos
Bfaliieili). PP - Pniida Pnrpesiisti. PTB - Pttliilo Trabalhisn Bnsiltiioç PDT ■ IteiA)
DcoamricoTnlentisla, PR-Partido6RqBbll(a.DEM-P«niitOoi»ci»t»,PSC-tímido
SoòdCtisâo, Sinba»AriTraUItadgiesRniaiSiSãdicatDReale.AiiixiaçioComerciale
IndasaiM d: FbntlloPt. Qoe nu datas a s^lr retacicaadas fciaa efitnrdai libecatúes de
EoBsssFBeaainsFtdaaiiioMBiic^deFtastliofr.

tili. it Rtt. FigaafriH Folrr^ D.STA DESCONTOS CREDnOS

IFI EXPORTAÇÃO 11(10(14 TA«,1I

FPU ta-tivi4 443.^)0,35

PMPITOPUNDOESPEOAL 1610114 ISüfSIJÍ

niNDEB iin(pi4 T4JII2A6

PMFLTOmEXF 1010'M 5113,19

SALARIOEDDCACAO 101014 26.79322

PMAQ 101014 ITJOQUO

FNSPtSOFlXOPFVS 101014 4i0002«

PM PLTO SIMPLES NAC 101014 4.45,71
FM n.TO MERENDA IQ1IFM 11I9U0

PM UTOMIN CIDADES ASFALTO t01(FI4 58215B
PMHTOAG. COM. SAÚDE 101014 1ÍJ64jN

PMPLTOTRANSP.PNAT 101014 11.165»

PMPLT0M£D.f.4MUiA iinoi4 12Í20JM

PàlFLTODEhUSTA IO1014 U90A0

PLTO MIN CIDADES ASFALTO t(P10l4 212583,96

PMPLTDINCRA «yio(l4 iCOttO

PM PITO PAB FIXO W1014 jijtm

PMPLTOROY.ALTIESLtUK I01tVI4 nus

PLTOFNSBLMAC 101014 3155156

FMPLTO^ANIBIENIE 1(11014 445,4}

Cré^iK

PlnltoPc túêeOua^ 62614.

hURL&N FRR.NANDO KMN

rRQDTOinriKm

ENSON ELDHARSaiABO

SItlETAIttOra FtN.A.\CAS

MUNICÍPIO DE PLANALTO
cüN iMMSise)n.it

l^aesSIt FcaaciKDet AsUt. V1 Jn
peaci: (M6) 3S.SMt» - Faar 3SS4tto
«iSHn n.\iuü.iu

roíVAL DE AOTinCACAO

o Pr«iei» Msnidtal de FrmlSo. Csailo da teui. 00 uso (te nas oribiBçaes Icg» t
uiiii|iiiJnec (Stpmooa Lei tf 9.45iyr

s-oTinir*

A Càssan Manc^ de Veieedcses, o PSOB - Psúda ifa SodoIIknsociacB Bouílein. PT •
Tinido duTnbiItedoces, PMDB - Penido do MaiimeinoIlaBoeilBCO Gadltiio, PP - Paitido
Pi«SBBisj,PTB-Pin>doTi»WI»íaBi»ileBO,PCT-PartidoDoiiooltieoTnri)iiia», PR-
PanidodaRepoMiCi. DEM-Polido Dooectaia. PSC-Polida SodUCristSo. SiatooAst
Tnhilimain Roais, Siediaio Rini e Associação Comodal e lodosiiil de Plauho-PL. <)iie
eis dttii • setaii lefacsaadis lôao eitieidis libcnçdes de Recussoi Fiecaeeirai Fedetãs 10
Mbbc^ de Ptandssft

Ub.dtRB.RBS)icdmFnIcnh DATA DBCONTOS CRÉDITOS

IPI EXr>ORTACÃO ZVia'l4 l.<«<,r9

FPM ZVIblA 11559150

StMPUS NACIONAL 2«1ft'l4 I04U9

PLTOIKCRA Mnanx 171,93

FuasB I9(rtfi4 lUOl.»

nd ato EMAS ffimF 2tfrwr4 1930,10

PMaiOFMASPBVIl 2ei«4

PMaiDPBVSCÍV z»iert4 Tf Hf

PUPtTOPTMCAPAE »ria'i4 79051

PMPLTOnvIASPBIit zoa«i4 «M050

FNOE BRASIL CARINHOSO 201014 4zma

PiaidiaPr. Stdc Oonto denru.

MABLON FERNANDO KUILN

nmrtouisiKnp.u.

L>«SOK ELDtAKSrUABO

StCrUCTAMODÍ tCIAVCAS

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJir 7S.460S2mn-í6

Praça São rrauâsco dtAsds, 15t3-CEPríSJSO-OM
e-mail; plemtltoÚrlincíomJir

Fone mS) JSSS^BO -Fia; (46) 35Í5S-S»»
PLWAiro - PARANÁ

DESPACHO DECISÕIHO DE REVOGAÇÃO

O PREFeiO UUNICIPAL DE PLANW.TO, no USO dss crstisgniíias
(]ua lie tâo coníeridss pels Lri OrgSnca MuiúdpaL e. râtda, em
aimpnmenis às itspesiçfles contidas no Art 78, incise XII da L«
SB66I93, decide REVOtèAR O PROCESSO UCITAT^O NA
lyKJDAUDADE DE PREGÃO PRESENCIAL SOB O N* 079/2044. pela
segizntemodvaçào:

CONSIDERANDO que o ato adntnisUalivD revogatAiio estatuído no aa 49 da Lei n*
S6E6/93, è resuianle do poder discrieionino no qual pemúte a AdnrinisiracSo raver
tuas alividados peta que te destinem so sou Gm ospecKco;

CONSIDERANDO que o inteiesse pútrGco nada mais 6 do que o meanssa da
colelrndade e que cada ate da Adnánistiação PúUca deve ter por escopo a
taSsfaçâo e o Intaresse de Iodos os cidadãos;

CONSIDERANDO, que o prasento processo EdlalCrio tem por iririalo a aqutsiçio da
aqtúsiçao de fosiala. destinado ao Programa de Apoio ao Martejo e FetUEdade do
Sob, desenvolvido pela Secretaria de Agriciitura desta Murúclpii) de Planalto;
Considerando quo paiticipaiam do certame tciuttrio 05 (dncc) omptasas, e Iodas
estas pralbaiam a (fsputa de preços em trenefido da Adnsnisttaçào;

CONSIDERANDO que o menor preço proposte tei da RS 89.426.00 (otania e nove
núL miatmcenlos e vinte a stò raals), potâm, a mspecthra empresa pcopanenia (oi
Inàbíiisda;

CONSIDERANDO que a empresa com proposta dassUcada, no valor de RS
109.e00D0 (cento e nove nd e oitocentos reas), por dacecrFnda de sua
supeiverttncia, superou a de todos os demate que a praoadeiam e qt» (oram
inatrãtados. culmitãndo com a vigência do lance de maior valor entra todas as
conoonantes;

CONSIDERANDO que a AdnvnistreçSo na execução da seus atos, ndusive do
processo Cdtatòrio, esti submissa aos princ^ da vantijosdade, da
economiddade e da efidénda; e

CONStOERANDO qus a homorogaçao e adjUiUc^ dessa processo Utatòrb. nas
conéçies vigentes, conlratiana a nofflistiva ptiid^old^ tuscdada

I) REVOGAR o processo lidtatCno da Pragêo Prasandat ntorai2014, para
todos os fins da dirollo. o que o (az por raztes da Interessa pObSeo,
decorrente de (ato supeiveniente comptcrvado nos autos,

(t) DETERMINAR a abertura de prazo de 05 (dnco) dtas úteis, contados da
dSnda do prasento, para que os icilanlas Meiessados, caso asUm
descem, marétastom sua discordância coro o prasento daasútio atravús
da Merposição de recurso adnsistialiiro na (omia do si 109. inciso I.
atiiiBa*crd3Lein*S.E66m3;

ttl) Detemúnar que sejam tomadas pdos setores eompelemes as medidas
necessárias a execução de tal declsào.

Plana!u4>R. 23 de outubro de 2014

MARLON FBWANOO KHUN

Preteito Munidpal de Ptanalto
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EDI1AL DE RESULTADO DE LICI1AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N« 080/2014 DE 02 DE OUTUBRO DE 2014

LUiZ C/WíLOS BONI, na qualidade de Pregos do Município de Planalto, Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n". 002/2014, de 03 de Janeiro de 2014, em cumprimento
ã Lef Federal de rf 10.520 de 17 de Julho de 2002; Decr^ Municipal de n" 2727/2007
de 2B/tK/2007 e substólalamente pela Lei n®. 8666 de 2i de Junho de 1993 e suas
posteriores alterações e legislajao correlata, TORNA PÚBLICO, o resuRado PúbBco de
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCI/y., tipo MENOR PREÇO, referente:
EDITAL DE LICITAÇÃO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 080/2)14
1 .Objeto da Licitação
Contratado de empresa especiallzacâ visando a ar^isição de alimento paa ciieto com
testt^ão nutríctonal (mtíabólico), desenvolvido pela Secrtíarta de Saúde deste. Município
de Planalto.

Z.Empresa Participante:
21 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA.
Situação; Classl^cada
3.Entoresa Vencedora:
3,1 NUTRIPORT COMERCIAL LTDA. pessoa Jurídica, com inscrição no CNPJ N®
03.612.312/0005-78, sãuada na Rua Américo Firmmo de Toledo, n® 840. Uberaba,
Município de Curiliba. Esedo do Paraná, cfâssiicada em 1® luga, to&Bzando o importe
de R$ 1.880,00 (um mil e cãtocentos e novento reais).
4.Data da/U>ertuia:

A Ucitaçâo Pregão Presencial n« 080/2014 de 02 de outubro de 2014, leve sua abertura
Qh reurtâo realizada peto Pregoeiro no dia 15 de outubro de 2014 às 09:00 horas, na
sala de reuniões da Prefêitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São
Frarcteco de Assis, n» 1683, Centro.
Plan Estadodo Paraná, em 15 de outitorode 2014.
iiiix^ai nft bONI
Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 08(»2014

O Prefeito do Munfcípto <te Plaffiatto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoto, de conlorrmdade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 080/2014, lavrada em 15 de outubro de 2014, HOMOLOGO o resultado
do Processo Licilalôrto. na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço de acordo
can o abaixo descrito:
ceJETO: Contratação de empresa especiaBzada visando a jKjulsiçâo de aumento para
dieta com restrição nutriciona! (metabólico). desenvolvido peto Secretarfei de Saúde deste
K/ton!cÍplode Planalto.
EMPRESA; NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
CHJANTIDADE 60 (sessenta) latas
VALOR TOTAL RS 1.890.00 (um mil e oUocentos e noventa reate).
DATA 21 de outubro de 2014

MARLON FERNANDO lOIHN
Prefeito Muntolpal

EXTRATO DE CONTRATO N® 219/2014
CONVITE N® 033/2014

DATADA/ASSINATURA: 21 de outubro de 2014
CONTRATANTE: MunteíjA) d€ PlanaBo
CONTRATADA Caw Serviços de Terrsçjtenagem Uda.
CSJ"0: Contratação de empresa visando prestação de serviços para a execução
de (^iZrtos e reparos em pavimentação poliédrica (calçanrento) nas ruas urbanas e
estraRSs rurais neste Município de Planalto.
VALOR TOTAL RS 25.900,00 (vinte e cinco mJl e novecentos reais)
PRAZO DE VlGENCl/A: 31/05/2015
MARLON FERNANDO KUHN

Prtíeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO EATO ADJUDICATÒRIO
CONVITE N® 033/2014

MUNICÍPIO DE PLAN/iOO, com base na Ler Federal 8.666/93, fazsaberaos Interessados
que realizou abertura de daumentos e propostas de preços referente edfial CONVITE N®
033/2014 de acordo como abaixo descrito:
OBJETO. Contratação de empresa visando prestação de serviços paa a execução
de consertos e rejrâros em pavimentação portédrlca (calçamento) nas mas urbanas e
estratfâs rurais neste Muníc^lo de Plaralto.
Empresa: Caw Swvços de Terraplenagem Uda.
VALOR TOTAL: RS 25.900.00 (Vinte e cinco mil e novecentos reate)
DATA 21 de outubro de 2014.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
CíW

mwm4 ■'
RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE
INEiaGÍBILIDADE N® 003/2014

O MUNICÍPIO DE PLAN/Sd-TO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, na forma
do art. 25, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, optou peta rnengiUIidade de
itoltação a despesa abaixo especi^ada.
OBJETO contratação de prestação de serviços especialbrados hosptlateres vteando
a cooperação mútua entre as partes contratantes, com o estabelecimento de um
PROGR/LMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA À S/yjDE, no âmbito do Steterra Único
de Saúde do Munícipto de Planalto.
EMPRESA: Sociedade Hospitalar BeltrcmenseLtda.
VALOR TOT/y.: R$ 51.931,08 (Cinqüenta e um mü, novecentos e trinta e um reais e otio
centavos).
PRAZO DE ViC^NCtA 06 (sels) meses, tendo por termo inictat a data de assinatura do
contrato.
DATA 23 de outubro de 2014
MARLC»! FBÍNANDO KUHN
Prefeito Municipal

Prefotura

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORN^IMENTO N®
89/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA ALTERMED MATBÍlAL MEDICO HOSP. LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
ADITIVO: ACRESCENTAR A QU/WTIA DE 5 (CINCO) UNIDADES DE FENTANIL 50
MCG 5 ML ACRESCENTANDO A QUANTIA DE R$9,78 (NOVE REAIS E SETENTA
E OITO CENTAVO); 15 (QUINZE) UNID/VDES DE FfTOMENADIONA 10 MG/1ML IM
ACRESCENTANDO A QUANTIA C£ RS 14,67 (QUATORZE REAIS E SESSENTA E
SETE CENTAVOSX 50 (CINQÜENTA) UNIDADES DE PENICILINA 401000 Ul IM
/ACRESCENTANDO A QUANTIA DE RS 57,30 (aNQÜENTA E SETE REAIS E TRINTA
CENTAVOS), CONFORME FACULTA O DISPOSTO NO ARTIGO 65, DA LEI FEDERAL
N®. 9666^, DE 21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES.
DATA DAASSINATURA: 15-10-2014 ^
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